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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
28.419.352/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/08/2017

 
NOME EMPRESARIAL
GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MUNDO ARTES GRAFICAS

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação (Dispensada *)
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação (Dispensada *)
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *)
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem (Dispensada *)
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
73.19-0-02 - Promoção de vendas (Dispensada *)
82.19-9-01 - Fotocópias (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV PALMARES,DOS

NÚMERO
834

COMPLEMENTO
********

 
CEP
87.045-290

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM AMERICA

MUNICÍPIO
MARINGA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ARTESGRAFICAMUNDO@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(44) 3045-2545

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/08/2017

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF: 28.419.352/0001-03 
NIRE: 41209386839 

 
MARLI IRENE DE CARVALHO EMERICH, 
brasileira, maior, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, natural de Maringá - PR, 
nascida em 08/04/1964, residente e domiciliada à Avenida 
Guedner, nº 692, Casa 85 Condomínio Nashiville 
Residence, Zona 08, CEP: 87.050-390, na cidade de 
Maringá, estado do Paraná, portadora da carteira de 
identidade RG nº 3.636.357-6, expedida pela SESP-PR, e 
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda CPF/MF sob o nº 565.998.549-15. 

 
Única sócia componente da sociedade denominada GRÁFICA E EDITORA MUNDO 
LTDA, com sede na Rua José Firmino Barbosa, nº 122, Jardim Internorte, CEP: 87.045-050, 
na cidade de Maringá, estado de Paraná, com o contrato social arquivado na Junta Comercial 
do Paraná sob o nº 41209386839 inscrita no CNPJ 28.419.352/0001-03, RESOLVE,  por 
livre e espontânea vontade na melhor forma de direito e consoante com o disposto no artigo 
1.052 da lei nº 10.406/2002 (“Código Civil”), alterar, por meio do presente instrumento, 
particular, que se regerá conforme as cláusulas e condições a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o endereço da sede da sociedade para “Avenida dos 
Palmares, nº 834, Jardim América, CEP: 87.045-290, na cidade de Maringá, estado do 
Paraná. ” 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A vista das modificações ora ajustadas, e em consonância com o 
que determina o art. 2.031, da Lei nº 10.406/2022, a sócia resolve, por este instrumento, 
atualizar e consolidar o Contrato Social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as 
cláusulas contidas no contrato primitivo e posteriores alterações, passando a ter a seguinte 
redação: 
 

GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA 
CNPJ/MF 28.419.352/0001-03 

NIRE:41209386839 
 

MARLI IRENE DE CARVALHO EMERICH, 
brasileira, maior, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, natural de Maringá - PR, 
nascida em 08/04/1964, residente e domiciliada à Avenida 
Guedner, nº 692, Casa 85 Condomínio Nashiville 
Residence, Zona 08, CEP: 87.050-390, na cidade de 
Maringá, estado do Paraná, portadora da carteira de 
identidade RG nº 3.636.357-6, expedida pela SESP-PR, e 
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda CPF/MF sob o nº 565.998.549-15. 

 
Única sócia componente da sociedade denominada de GRÁFICA E EDITORA MUNDO 
LTDA, com sede e foro à Avenida dos Palmares, nº 834, Jardim América, CEP: 87.045-290, 
na cidade de Maringá, estado do Paraná, com o contrato social arquivado na Junta Comercial 
do Paraná sob o nº 41209386839, inscrita no CNPJ/MF n° 28.419.352/0001-03, RESOLVE, 
por livre e espontânea vontade, na melhor forma de direito e consoante com o disposto no 
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GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF: 28.419.352/0001-03 
NIRE: 41209386839 

 
artigo 1.052 da Lei n° 10.406/2002 (“Código Civil”), consolidar, por meio do presente 
instrumento particular, que se regerá conforme as cláusulas e condições a seguir: 
 

DA NATUREZA, DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente Sociedade tem natureza jurídica de Sociedade por 
quotas de Responsabilidade Limitada, regendo-se pelas disposições constantes neste Contrato 
Social, bem como pelo Código Civil, sendo que nos casos omissos aplicar-se-ão, 
supletivamente, os dispositivos constantes na Lei da Sociedades Anônimas (Lei nº 
6.404/1976) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:  A Sociedade gira sob a denominação GRAFICA E EDITORA 
MUNDO LTDA, terá sua sede na Avenida dos Palmares, nº 834, Jardim América, CEP: 
87.045-290, na cidade de Maringá, estado do Paraná. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade é constituída por prazo indeterminado, iniciando as 
suas atividades em 28 de julho de 2017. 
 
CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade tem por objeto social de acordo com o âmbito da 
CONCLA (Comissão Nacional de Classificação): IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA 
USO PUBLICITÁRIO (18.13-0/01); FOTOCÓPIAS (82.19-9/01); SERVIÇOS DE USO 
DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCARDENAÇÃO E 
PLASTIFICAÇÃO (18.22-9/99); COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
GRÁFICOS, COMUNICAÇÃO VISUAL E BRINDES (47.89-0/99); COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA (47.61-0/03); IMPRESSÃO DE LIVROS, 
REVISTAS E PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS (18.11-3/02); PROMOÇÃO DE 
VENDAS (73.19-0/02); SERVIÇOS DE ENCARDENAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 
(18.22-9/01); IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USOS DIVERSOS (18.13-0/99); 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM (47.82-2/02); SERVIÇOS DE 
PRÉ-IMPRESSÃO (18.21-1/00). . 
 
CLÁUSULA QUINTA: A Sociedade poderá a qualquer tempo, por decisão se seus sócios, 
abrir, fechar filiais ou outra dependência, em qualquer parte do território nacional ou exterior, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios quotista e registrada no órgão 
competente. 
 

DO CAPITAL SOCIAL 
 
CLÁUSULA SEXTA:  O capital social será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos 
em 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, inteiramente 
subscrita e integralizada pela sócia em moeda corrente do país, ficando distribuído na seguinte 
proporção: 
 

SÓCIA QUOTAS (R$) (%) 
MARLI IRENE DE CARVALHO EMERICH 50.000 50.000,00 100,00% 

TOTAL 50.000 50.000,00 100,00% 
 
Parágrafo Primeiro: O capital social poderá ser aumentado ou reduzido segundo as 
necessidades da Sociedade e de acordo com o interesse dos sócios. 
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GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF: 28.419.352/0001-03 
NIRE: 41209386839 

 
Parágrafo Segundo: O aumento do capital social mediante conferência de bens poderá se dar 
pelo valor contábil. 
 

DA RESPONSABILIDADE DA SÓCIA 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade da Sócia é restrita ao valor de suas quotas, 
respondendo solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispões o artigo 
1.052 do Código Civil. 
 
Parágrafo Primeiro: A sócia responde solidariamente pela exata estimação de bens ao capital 
social, nos moldes do artigo 1.055, parágrafo 1º, Código Civil. 
 

Parágrafo Segundo: Não tem a sócia, que responder subsidiariamente pelas obrigações 
sociais. 
 

DO FALECIMENTO OU DISSOLUÇÃO 
 
CLÁUSULA OITAVA: A sociedade será dissolvida nos casos previstos em lei ou por 
vontade expressa dos Sócios, cabendo unicamente a estes, em quaisquer hipóteses, estabelecer 
modo especial de liquidação, eleger os liquidantes e tomar as demais medidas para promover 
a liquidação. 
 
CLÁUSULA NONA: Em caso de falecimento, fica estabelecido que a Sociedade continuará 
a exercer suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesses destes, serão apurados os haveres devidos, bem como liquidadas as 
respectivas quotas, de modo que o inventariante deverá levantar um balanço geral da 
Sociedade no prazo de 60 (sessenta) dias após a ocorrência do fato, e promover a apuração e 
pagamento dos haveres proporcionais ao qual o beneficiário fará jus.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA: A retirada, exclusão ou morte do sócio, não exime, ou a seus 
herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após averbada 
resolução da sociedade. 
 
Parágrafo Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
Sociedade se resolve em relate a seus sócios (Artigo nº 1.028 e 1.031, CC/2002). 
 

Parágrafo Segundo: No caso de Falecimento, proceder-se-á alteração do quadro societário da 
empresa, que será transferida aquele herdeiro ou sucessor designado no alvará judicial, 
extrajudicial ou na partilha por meio de sentença judicial ou escritura pública 
 

Parágrafo Terceiro: No caso de incapacidade superveniente, será indicado um representante 
legal. 
 

DA ADMINISTRAÇÃO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A administração da Sociedade caberá a Sócia MARLI 
IRENE DE CARVALHO EMERICH, devidamente qualificada no preâmbulo cima, com 
poderes e atribuições para gerir e administrar individualmente os negócios da Sociedade, 
representa-la ativa e passivamente, em juízo ou não, perante órgãos públicos, instituições  
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais  atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da Sociedade, 
autorizando-se, desde já, o uso do nome empresarial 
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GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF: 28.419.352/0001-03 
NIRE: 41209386839 

 
Parágrafo Primeiro: A Administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida de 
exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que e nem estar condenada ou sob efeitos de 
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  
 

Parágrafo Segundo: A Administradora poderá, isoladamente, constituir procuradores para 
representar a Sociedade, devendo as procurações outorgadas especificar expressamente os 
poderes conferidos e determinar o prazo de validade, com exceção às procurações ad judicia, 
que poderão ser outorgadas por prazo indeterminado 
 

DO EXERCÍCIO, DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS E SOCIAIS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O exercício social tem início em 1º de janeiro do ano 
civil e término no dia 31 de dezembro do mesmo ano, ficando a cargo da Sócia 
Administradora a elaboração, apresentação e aprovação do balanço patrimonial e resultado 
econômico, cabendo a este, de forma proporcional e /ou desproporcional à participação no 
capital social, os lucros ou perdas acumuladas, conforme dispõe o artigo 1.007 do Código 
Civil.  
 
Parágrafo Primeiro: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada exercício 
social, a administradora é obrigada a prestar a sócia contas justificadas de sua administração, 
apresentando-lhes o inventário, bem como o balanço patrimonial e o de resultado econômico.  
 

Parágrafo Segundo: A Sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias poderá 
ser distribuído mensalmente a Sócia a título de antecipação de lucros, proporcionalmente às 
quotas integralizadas junto ao capital social. Nesse caso será observada a reposição dos lucros 
quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 do Código 
Civil.  
 

Parágrafo Terceiro: A respeito da distribuição dos resultados a sócia, propõe a 
desproporcionalidade aos percentuais de participação do quadro societário, segundo autoriza o 
artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002.  
 

Parágrafo Quarto: A Sócia poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore desde que 
observadas as disposições regulamentares pertinentes.  
 

Parágrafo Quinto: De acordo com a Lei nº 9.249/1995, a Sociedade poderá pagar a Sócia ou 
manter em conta para futura incorporação ao capital social, juros a título de remuneração 
sobre o capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à 
variação, pro rata dia, da taxa de juros de longo prazo – TJLP, ou outra que venha a substituí-
la até o limite permitido em lei.  
 

Parágrafo Sexto: Não poderão eventuais credores da Sócia, mesmo na hipótese de 
insuficiência de bens, fazer recair a execução sobre o que a este couber nos lucros da 
Sociedade, ou na parte que lhes tocar em liquidação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Declara para os efeitos de enquadramento como 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, de acordo com o disposto da Lei Complementar nº 
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GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF: 28.419.352/0001-03 
NIRE: 41209386839 

 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que o volume de sua receita bruta não excederá o limite 
fixado na citada lei, e que a empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no parágrafo 4º dessa Lei. 
  

DO FORO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Maringá, Estado do 
Paraná, quando necessário para dirimir as questões concernentes ao presente Contrato Social e 
à Sociedade, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

DA DISPOSIÇÃO FINAL 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Nada mais tendo a tratar, concordando com a 
integralidade do conteúdo apresentado acima, assina os sócios o presente instrumento em via 
única, obrigando-se fielmente, por si e por seus herdeiros, a cumpri-lo em todos os termos, 
determinando-se à remessa aos órgãos públicos para devidos registros  

 
Maringá, 26 de julho de 2023. 
 
 
 
 

__________________________________________ 
MARLI IRENE DE CARVALHO EMERICH 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

56599854915
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

MARLI IRENE DE CARVALHO EMERICH

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/07/2023 19:27 SOB Nº 20235302384. 
PROTOCOLO: 235302384 DE 28/07/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12311239999. CNPJ DA SEDE: 28419352000103. 
NIRE: 41209386839. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/07/2023. 
GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90759108-59

Inscrição CNPJ
28.419.352/0001-03

Início das Atividades
08/2017

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento AV PALMARES,DOS, 834 - JARDIM AMERICA - CEP 87045-290

FONE: (44) 3045-2545
Município de Instalação MARINGA - PR, DESDE 08/2017

 ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

 Situação Atual ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE
06/2021

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
1813-0/01 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

1811-3/02 - IMPRESSAO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICACOES
PERIODICAS

1813-0/99 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS
1821-1/00 - SERVICOS DE PRE-IMPRESSAO
1822-9/01 - SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO
1822-9/99 - SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO

ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO
4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
4782-2/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM
4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 565.998.549-15 MARLI IRENE DE CARVALHO EMERICH SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 06/04/2024.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90759108-59

Emitido Eletronicamente via Internet
07/03/2024 17:21:24

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

http://www.fazenda.pr.gov.br/




Número: 202403141416438999547

P O D E R  J U D I C I Á R I O
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Praça Des. Franco Ferreira da Costa , s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871

Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistribuidormga@gmail.com

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A

(DjDjBv[bJdJdFr[eGmMwBh)
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.com.br

CNPJ:

** RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidor e anexos da 
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc...

    C E R T I F I C A,  a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o 
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS, nos mesmos constatou  a 
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101/2005) contra:

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA                                                                        

28.419.352/0001-03

Observações:

Não Há.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.

*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. ***

*** EMOLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 45,38 = 164 VRC - R$ 0,91 = ISSQN 2% ***

*** A certidão em nome de PESSOA JURÍDICA considera os processos referentes à matriz e filiais.

O referido é verdade e dá fé.

Maringá,  quinta-feira, 14 de março de 2024.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÁ/PR
assinado digitalmente
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA
CNPJ: 28.419.352/0001-03 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 05:42:44 do dia 15/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/05/2024.
Código de controle da certidão: F703.1B2A.887C.02FF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 28.419.352/0001-03
Razão

Social: GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA

Endereço: R JOSE FIRMINO BARBOSA 122 / JARDIM INTERNORTE / MARINGA / PR /
87045-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/03/2024 a 27/04/2024

Certificação Número: 2024032901482844458651

Informação obtida em 05/04/2024 15:05:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO EM RELAÇÃO A FAZENDA 

ESTADUAL DO PARANÁ E DO MUNICÍPIO DE CURTIBA-PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024 

 

À PREDUC 

A empresa, Gráfica e Editora Mundo LTDA, com sede a Avenida dos Palmares, 834 – 
Jardim América – CEP 87045-290, Maringá/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
28.419.352/0001-03, Inscrição Estadual sob nº 90759108-59, representada neste ato 
por intermédio de sua administradora, a Sra. Marli Irene de Carvalho Emerich, portadora 
do RG 3.636.357-6/SSP-PR e do CPF 565.998.549-15 infra-assinado: 

DECLARA para os fins de direito, e sob as penas da lei, que  não está cadastrada como 
contribuinte no Estado e na cidade do CONTRATANTE, bem como não  possui nenhum 
débito junto à Fazenda deste Estado ou cidade relacionados a tributos mobiliários. 
 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Maringá, 17 de abril de 2024. 
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DECLARAÇÕES 

A empresa, Gráfica e Editora Mundo LTDA, com sede a Avenida dos Palmares, 834 – 
Jardim América – CEP 87045-290, Maringá/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
28.419.352/0001-03, Inscrição Estadual sob nº 90759108-59, representada neste ato 
por intermédio de sua administradora, a Sra. Marli Irene de Carvalho Emerich, portadora 
do RG 3.636.357-6/SSP-PR e do CPF 565.998.549-15, DECLARA que: 

- Declaramos que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação; 

- Declaramos que estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital 

e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada está em conformidade com 

o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

- Declaramos que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não empregamos menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

- Declaramos que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 

no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

- Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 

8.213/1991; 

- Não há nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei 

Complementar nº123/06.  

- Sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: 

microempresa, (x) empresa de pequeno porte, cooperativa, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 

situação.  

- Declara também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, 

conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das 



  Material gráfico em geral e de comunicação visual 
 Brindes e canetas personalizadas 

 Dados variáveis com código de barras 
 Carnês de IPTU 

 Impressão de livros e apostilas 
 Agendas 

  Acabamentos gráficos 

 
  

Gráfica e Editora Mundo LTDA   
Av. dos Palmares, 834  44-3040-2545 ou 44-99142-0288 
Jd. América – Maringá – PR   eduardo@mundografica.com.br 
CEP 87.050-290  www.graficaeditoramundo.com.br 

vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

- Declara para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento de 

licitação, que não incorre nos impedimentos previstos no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,  

- Que não fomos considerados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei n. 8.666/93 e alterações, bem como 

em cumprimento ao que dispõe o parágrafo 2º do artigo 32 da referida lei. Declaro 

também, que comunicarei qualquer fato superveniente à entrega dos documentos de 

habilitação, de acordo com as exigências do procedimento licitatório em epígrafe;  

- Em cumprimento ao solicitado no Edital, DECLARAMOS, sob as penas da lei, que: 

Inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação e que não foi declarada inidônea ou 

suspensa para contratar com o Poder Público, e que se compromete a comunicar fatos 

contrários que porventura vierem a ocorrer após o encerramento da licitação; 

- Declaração de Responsabilidade Assumimos 
a  inteira  responsabilidade  pela  autenticidade  de  todos  os  documentos  apresenta
dos, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 
Comprometemo-nos  a  manter, durante todo o período de vigência do presente 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; Comprometemo-nos a 
repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em 
função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do 
contrato; Temos  conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8.078 –
Código de Defesa do Consumidor; 
 
- Declaro, como representante legal de empresa licitante interessada, que o endereço 
do correio eletrônico (e-mail), bem como os telefones informados abaixo são válidos 
para o recebimento de correspondências, notificações e quaisquer contatos 
necessários a boa execução do processo licitatório e futuros possíveis contratos a 
serem realizados com esta empresa, caso se consagre como a vencedora da licitação. 
Estou ciente que, em caso de alteração, o Município deverá ser imediatamente 
informado: Endereço eletrônico (e-mail): artesgraficamundo@hotmail.com 
Telefone: (44) 3040-2545  
 

- Declaração que executará o objeto em conformidade com o estatuído no edital de 
licitação e respectivos anexos; 
 
- Declaração que autoriza qualquer representante de empresa/instituições ente 
público, mencionados na documentação habilitatória, a prestar as informações 
julgadas necessárias e solicitadas pela Pregoeira; 

 

mailto:artesgraficamundo@hotmail.com
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- Declaração que sob as penas da lei, possui condições de fornecer, durante o prazo 
de validade deste registro de preços, dos materiais de expediente em quantidades 
compreendidas entre as informadas como mínimas e máximas; 

 
 
- Declaração de que nada tem a impugnar relativamente ás condições do edital e 
respectivos anexos, visto que com os mesmos concorda plenamente, de sorte que 
obriga a respeitá-las e cumpri-las integralmente; 

 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Maringá, 17 de abril de 2024. 
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Prezados Senhores, 
Encaminhamos proposta com as especificações técnicas, quantitativo, valores e dados 
da empresa, dados bancários, assim como os dados exigidos para assinatura do 
contrato, em caso de fechamento da negociação: 

LOTE ITEM  
QUANT. 

 
UND Descrição 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor total do 
Item (R$) 

10 1 5.000 UND Impressão de cadernos de Avaliação 
Educacional ? de 21 a 26 folhas. 

R$3,50 R$17.500,00 

10 2 5.000 UND Cartão-resposta R$0,17 R$850,00 

    (...) TOTAL R$18.350,00 

MARCA PRÓPRIA e PROCEDÊNCIA NACIONAL 

- A entrega será realizada conforme o Edital; 
- A validade de nossa proposta conforme o Edital; 
- A validade e garantia dos produtos é conforme o Edital; 
- O prazo de pagamento é conforme o Edital; 
- A Unidade da Federação na qual será emitida a nota fiscal é o Paraná; 
- Declaramos que não estamos participando na forma de consórcio. 
 

 
DADOS DA EMPRESA PARA EFEITO DE EVENTUAL CONTRATAÇÃO: 
Gráfica e Editora Mundo LTDA-EPP – Fantasia: Gráfica e Editora Mundo 
CNPJ: 28.419.352/0001-03 – Inscr. Estadual: 90.759.108-59 
End.: Av. dos Palmares, 834 – Jardim América - CEP 87045-290 - Maringá/PR 
e-mail: eduardo@mundografica.com.br/artesgraficamundo@hotmail.com 
Contato: Eduardo/Natã - Fone: 44-3040-2545 
 
DADOS DO REPRESENTANTE PARA ASSINATURA DO CONTRATO:  
Nome completo: Marli Irene de Carvalho Emerich – Nac. Brasileira 
Profissão: empresária – Estado Civil: casada – Cargo: Diretora sócio administradora 
RG 3.636.357-6 – CPF 565.998.549-15 
Endereço: Av. Guedner, 692 – Zona 08 – CEP 87.050-390–Maringá-PR 
Telefone: 44-3040-2545 – e-mail: eduardo@mundografica.com.br  

 
DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:  
Banco Caixa Econômica Federal 104 – Maringá – PR – Agência 1671 
C/Corrente 004633-3 - Operação 0003 
 
 
A licitante declara que: 

a) Os valores apresentados são fixos e irreajustáveis e englobam todos os custos operacionais da 
atividade, incluindo, além do lucro, fretes, seguros, tributos incidentes, suporte técnico e 
administrativo, taxas, transporte, mão de obra, encargos trabalhistas, previdenciários, embalagens, 
bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, inclusive com eventuais serviços de 
terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto desta proposta, sem que caiba 
ao proponente direito de reivindicar custos adicionais; 
 

mailto:eduardo@graficamundo.com.br
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b) Se enquadra na condição de MPE, nos termos do Art. 3º da LC 123/2006 e não está inserida nas 
excludentes hipóteses do § 4º daquele Artigo, para fins do exercício dos benefícios previstos na 
mencionada lei; 
 
c) Nos comprometemos a assinar quando regularmente convocada e receber via e-mail ou link de 
internet o documento para a assinatura da Ata de Registro de Preços e do(s) respectivo(s) 
contrato(s), através de seu representante legal; 
 
d) Entregar os produtos, em plena e total condição de consumo, no prazo estipulado, contado a 
partir do recebimento da correspondente Ordem de Fornecimento; 
 
e) Efetuar a troca/substituição, no prazo estabelecido, de qualquer material fornecido que, 
comprovadamente, estiver fora das especificações contidas na proposta, ou em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus adicional para o referido Órgão; 
 
f) Elaboramos a proposta de forma independente sem qualquer tipo de influência de terceiros; 
 
g) Somos responsáveis por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registro e patentes ao objeto 

cotado. 

 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos. 

Maringá, 18 de abril 2024. 

 


